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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia à 

senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, solicitando o 

transporte reservado para os pacientes que fazem Quimioterapia nas cidades de 

Jales e Barretos. 

 

JUSTIFICATIVA 

Os pacientes oncológicos da nossa cidade que precisam se deslocar até Jales e 

Barretos para fazerem quimioterapia, frequentemente enfrentam efeitos colaterais 

graves e debilitantes após as sessões, o que torna essencial a possibilidade de retornarem 

rapidamente aos seus lares, onde podem contar com o conforto e o cuidado de seus 

familiares. 

Considerando que a quimioterapia é um tratamento que exige cuidados 

contínuos e que muitos pacientes passam mal durante ou após a aplicação, a 

disponibilidade de transporte específico e direto se torna uma questão de cuidados com 

a saúde. Além disso, o transporte exclusivo permitiria que os pacientes retornassem para 

casa de maneira mais ágil, sem a necessidade de esperar em locais públicos ou enfrentar 

longos deslocamentos, o que poderia agravar ainda mais o seu estado de saúde. 

Portanto, a implementação de um serviço de transporte exclusivo e reservado 

não só atenderia à necessidade de assistência médica, mas também contribuiria para o 

bem-estar e a recuperação dos pacientes, garantindo que possam retornar aos seus lares 

com mais conforto e segurança. 

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize esse pedido e inclua essa demanda no cronograma de serviços do município, a 

fim de promover o transporte reservado para os pacientes que fazem quimioterapia nas 

cidades de Jales e Barretos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 21 de 

março de 2025. 

 

AMANDA TOLENTINO MORETTI DE ALMEIDA 

VEREADORA 


